
CAMAR.A MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-C6pia-

LEI N2 360 

De 5 de novembro de 1.954 

Autoriza alienação de bens. 

O PREFEITO DO ;,:UI:IC:t'PIO DE A.RAJ."1A'~U.:.Il.A 1 Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o g_uG decretou a Câmara ;:unicipal, ' 
em sessão de 28 de outubro de 1.954, promulga a se~~inte leit 

Artigo 12 - Fica o Prefeito do ;.:u:ücí:.~io 1 auto 
rizado a vender, medi~~te conco~réncia pÚblica, os bens m6-
veis abaixo discriminados, pertencentes ao patrimOnio ounici
pal, a saber: 

3 (três) burros; 
2 (dois) cavalos; 
1 (uma) égua; 
1 (um) boi; 
1 (uma) carritel3 para seis burros; e 
1 (um) carro com ródas de ferro para le~~eiro 

com as respectivas cangas.-

Artigo 22 - ~ara a venda de g_ue trata o artigo 
anterior, será publicado edital regulamentar, com o prazo de 
30 (trinta) dias, tomando-se por 1Jase o preço da avaliação a 
ser procedida dentro de 10 (déz) dias, a contar da dáta da pro 
mulgação désta lei.- -

Artigo 32 - A pre,32nte lei entrará en vigOr na 
dáta de sua publicação, revogadas as disposições e!ll contrário.-

Prefeitura do ::unicípio de Araraq_J.ara, aos (cinco) de noveJI~bro 
de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e g_uatro),-

a) Engº ANTONIO TAV.AIGS PEREIRA LI!1A 
-Prefeito 11unicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

a) OVIDIO DELPHINI 
-Chefe da Divisão do :Sxpediênte-

' Registrada as fls. 144, do livro competente nº 2.-


